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DIÁRIO OFICIAL

5ª JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 15/07/2022 
às 14:00
RELATOR(A): EDUARDO RAMOS DE SANTANA
Auto de Infração - 1918280003221 - Defesa: Autuado(a) LOJAS AMERICANAS S.A. - 
Autuante(s)  - DOUGLAS DE ALENCAR BARBOSA - HERMENEGILDO MAGALHAES FRAGA 
- MARCELO DE AZEVEDO MOREIRA - Advogado(s): JAQUELINE CONCEIÇÃO MERCÊS
RELATOR(A): VLADIMIR MIRANDA MORGADO
Auto de Infração - 2814010114191 - Defesa: Autuado(a) NIKE DO BRASIL COMERCIO E PAR-
TICIPACOES LTDA - Autuante(s)  - LIDIO CELESTINO CONCEICAO - Advogado(s): MARIA 
TERESA ZAMBOM GRASSI
Contato em caso de videoconferência
Telefone: 3115-6244
Email: quintajuntaCONSEF@sefaz.ba.gov.br

6A JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 12/07/2022 
às 09:00
RELATOR(A): EDUARDO VELOSO DOS REIS
Auto de Infração - 2724660382213 - Defesa: Autuado(a) RAMOS PEREIRA COMERCIAL DE 
ALIMENTOS LTDA - Autuante(s)  - RENATO AGUIAR DE ASSIS
RELATOR(A): JOSE CARLOS COUTINHO RICCIO
Auto de Infração - 2069220037181 - Defesa: Autuado(a) CARLOS HENRIQUE DE MACEDO - 
Autuante(s)  - MARCOS LOPEZ COSTA SANTOS
RELATOR(A): PAULO DANILO REIS LOPES
Auto de Infração - 2991300001217 - Defesa: Autuado(a) SCS - COMERCIAL E SERVICOS 
QUÍMICOS LTDA - Autuante(s)  - JORGE TADEU COSTA DOS SANTOS - Advogado(s): LUIZ 
GUSTAVO A S BICHARA

6A JUNTA DE JULGAMENTO FISCAL através de VIDEOCONFERÊNCIA - Data: 13/07/2022 
às 09:00
RELATOR(A): EDUARDO VELOSO DOS REIS
Auto de Infração - 2989420030182 - Defesa: Autuado(a) BORIS ANDRADE BENFICA - 
Autuante(s)  - HELDER RODRIGUES DE OLIVEIRA
RELATOR(A): JOSE CARLOS COUTINHO RICCIO
Auto de Infração - 2069210039173 - Defesa: Autuado(a) LUIS EDUARDO MARON DE 
MAGALHÃES FILHO - Autuante(s)  - MARCUS VINICIUS BADARO CAMPOS - Advogado(s): 
DARIO ANDRÉ ALENCAR PEIXOTO DE CARVALHO
RELATOR(A): PAULO DANILO REIS LOPES
Auto de Infração - 2068780042204 - Defesa: Autuado(a) LEAL - ANDRADE LTDA - Autuante(s)  
- ANALCIR EUGENIO PARANHOS SILVA - Advogado(s): EDNILTON MEIRELES DE OLIVEIRA 
SANTOS
Contato em caso de videoconferência
Telefone: 3115-6244
Email: sextajuntaCONSEF@sefaz.ba.gov.br

Salvador, 4 de Julho de 2022.
<#E.G.B#680468#44#737716/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#680368#44#737606>
DESPACHO DO DIRETOR ADMINISTRATIVO
RESUMO DE RESCISÃO DE CONTRATO DO TERMO DE COMPROMISSO DE ESTÁGIO, a 
pedido, a partir de 04.07.2022.

NOME:
David da Costa Santos

Diretoria Administrativa, em 04 de julho de 2022.
ICARO PASSOS
Diretor
<#E.G.B#680368#44#737606/>
<#E.G.B#680752#44#738013>
Portaria Nº 00454203 de 04 de Julho de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) Art. 42, §9° da Constituição do 
Estado da Bahia de 1989 e Art. 64 da Lei n° 11.357, de 06 de janeiro de 2009 c/c Art.1°, §2° da 
Lei n° 14.262, de 13 de maio de 2020, resolve conceder Abono Permanência ao(s) servidor(es) 
abaixo relacionado(s) pertencente(s) ao Quadro de Pessoal do(a) SEINFRA.

Matrícula Nome Cargo Data início
 24491078  CARLOS AUGUSTO PEREIRA DA SILVA  Auxiliar admi-

nistrativo
 04.08.2019

MARCUS BENICIO FOLTZ CAVALCANTI
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#680752#44#738013/>
<#E.G.B#680787#44#738047>

Portaria Nº 00449721 de 04 de Julho de 2022
O(A) SECRETÁRIO(A) DE ESTADO do(a) SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA - SEINFRA, 
no uso de suas atribuições e tendo em vista o disposto no(a) art. 116 da Lei nº 6.677, de 26 de 
setembro de 1994, resolve averbar, nos registros funcionais do(s) servidor(es) do Quadro de 
Pessoal do(a) SEINFRA, o tempo de serviço prestado à Administração Pública:

Matrícula Nome Cargo Órgão Poder/
Esfera

Data Início Data Fim

 92033717  FERNANDA REIS DE 
JESUS PINHA

 Assessor 
Técnico

 SEC DE DESEN-
VOLVIMENTO 
RURAL

 Executivo/
Estado

 01.09.2011  31.08.2013

Finalidade:

MARCUS BENICIO FOLTZ CAVALCANTI
SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA
<#E.G.B#680787#44#738047/>

Companhia de Gás da Bahia – BAHIAGÁS
<#E.G.B#680452#44#737699>
COMPANHIA DE GÁS DA BAHIA - BAHIAGÁS
CONCURSO PÚBLICO - 001/2015

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 170
AVALIAÇÃO MÉDICA

O Diretor Presidente da Companhia de Gás da Bahia - Bahiagás, no uso de suas atribuições e 
tendo em vista o Edital nº 001/2015, que instituiu o Concurso Público para preenchimento de 
vagas do seu quadro de pessoal, RESOLVE:

Convocar o candidato abaixo relacionado, habilitado no referido Concurso Público, para se 
apresentar no SESI - Unidade Lucaia - Av. Juracy Magalhães Jr., 956, Rio Vermelho, Salvador-Ba, 
dia 08/07/2022 ou 11/07/2022, das 06h30 às 10h30, portando Carteira de Identidade e CPF.

Identidade Nome Opção Classifica-
ção

Local de 
trabalho

510604463 Victor Guilherme 
Silva Souza

1105 - Analista de Processos Tecnológicos - 
Engenharia

4º (*) Camaçari-Ba

(*) Candidato classificado em lista de vagas reservadas a pessoas negras, em atendimento ao 
item 7.13.1 do Edital nº 001/2015.

Recomendações:
•   Jejum alimentar de no mínimo 12 horas e alcoólico de 72 horas.
•   Repouso auditivo de 14 horas.
•   Levar material para exame laboratorial (urina e fezes). Preferencialmente a 1ª urina do dia da 
realização do exame.
•   Parasitológico de fezes - O material não pode ser colhido no dia anterior e conservado em 
geladeira.
•   Todos os candidatos aos cargos de Técnico de Processos Tecnológicos e Analista de 
Processos Tecnológicos serão submetidos aos exames Espirometria.
•   Para a realização da Espirometria o candidato deve suspender o uso de fumos (cigarro, 
charuto, entre outros), no mínimo, 1 (uma) hora antes da realização do procedimento. Não ingerir 
café nas 6 (seis) horas que antecedem a realização do procedimento.
•   Todo candidato com idade superior a 45 anos realizará PSA. Não requer jejum alimentar, 
exceto aquelas pessoas que saibam ter suas triglicérides aumentadas: 6 - 8 horas; 2 - 5 dias de 
repouso sexual; 30 dias após biópsia ou cirurgia de próstata; 7 dias após ultrassom transretal; 3 
dias após uso de sonda ou toque retal; 15 dias após colonoscopia; 3 dias após exercício pesado 
ou ergométrico ou pedalar bicicleta ou fazer montaria.
•   US da Próstata - No dia do exame deverá beber 05 copos de água 1 hora antes do exame.

Dado o seu caráter eliminatório, o não comparecimento do Candidato à avaliação no período 
agendado pela BAHIAGÁS implicará a sua eliminação do Concurso Público, conforme item 8.9 
do Edital 001/2015.
Salvador-Ba, 04 de julho de 2022.

Luiz Raimundo Barreiros Gavazza
Diretor Presidente
<#E.G.B#680452#44#737699/>

SECRETARIA DE INFRAESTRUTURA HÍDRICA E 
SANEAMENTO
Agência Reguladora de Saneamento Básico do Estado 
da Bahia -  AGERSA
<#E.G.B#680735#44#737995>
Portaria Nº 00454393 de 04 de Julho de 2022
O(A) Diretor Geral EM EXERCÍCIO do(a) AG REG SANEAMEN BÁSICO ESTADO DA BAHIA 
- AGERSA, no uso de suas atribuições, resolve Tornar sem efeito, a partir da data de sua 
publicação, o ato de SUBSTITUIÇÃO DE CARGO COMISSIONADO Nº 00440142 de 08 de 
Junho de 2022, publicado(a) no Diário Oficial do Estado, referente ao(à) servidor(a) EDUARDA 
FERNANDES DE ALMEIDA, matrícula nº 79547316.

EDUARDA FERNANDES DE ALMEIDA
AG REG SANEAMEN BÁSICO ESTADO DA BAHIA
<#E.G.B#680735#44#737995/>

CÓPIA - Consulte informação oficial em www.dool.egba.ba.gov.br


